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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1132,06

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Lei n° 3.376 de 10 de abril de 2024

(Projeto de lei dos vereadores Mariana Fleury Tamiazo e Diego Fabiano de Oliveira)

Dá denominação de “Ana Paula Cândido Tonin” à “Escola do Legislativo” da Câmara Municipal de Cordei-
rópolis.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei

Art. 1º - Fica denominada “Ana Paula Cândido Tonin” a “Escola do Legislativo” da Câmara Municipal de Cor-
deirópolis, criada pelos Vereadores Mariana Fleury Tamiazo e Diego Fabio de Oliveira, na Câmara Municipal 
de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de abril de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de abril de 2024.

Gumercindo Ferraz da Silva Filho 
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Lei n° 3.377 de 10 de abril de 2024

(Projeto de lei do vereador Valmir Sanches) 

Denomina a Avenida A do Jardim Mosaico l.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei

Art.1º - Passa a denominar-se Avenida “Emílio Bassinello” a Avenida “A” do Jardim Mosaico I. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias do Executivo.

Art.3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de abril de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de abril de 2024.

Gumercindo Ferraz da Silva Filho 
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.822 de 20 de fevereiro de 2024

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.348, de 14.12.2023.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) a fim de suplementar dotações orçamen-
tárias na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso III, do 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.348/2023, por Anulação, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos 
e oitenta mil reais) na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de fevereiro de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de fevereiro de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.824 de 27 de fevereiro de 2024

Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar por anulação parcial/total  de dotação, e da outras pro-
videncias. 
                                                    
José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.348, de 14.12.2023; e,

Considerando o disposto no Ato da Mesa nº 08, de 27 de fevereiro de 2024, da Câmara Municipal de Cordei-
rópolis que dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar por anulação parcial/total de dotação, e da 
outras providencias

D e c r e t a

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir credito adicional suplementar, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) com a seguinte classificação

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2025 1 110.000 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III, do artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320/64, por anulação parcial da seguinte dotação:
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Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.1.90.94.00 01.031.2000 2049 1 110.000 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de fevereiro de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de fevereiro de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.829 de 14 de março de 2024

Fixa os preços do valor/hora para serviços com máquinas e implementos da Patrulha Agrícola Mecanizada e dá 
outras providências, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - que a Lei Municipal nº 3.170/2019, autoriza o Poder Executivo Municipal  a fixar por Decreto 
os preços a serem cobrados pelos serviços prestados pelos equipamentos da Patrulha Agricola Mecanizada aos 
proprietários de imoveis rurais do Município; e, 

Considerando - que o atendimento aos produtores rurais obedeça aos critérios e regras do Programa Nacional 
de Agricultura Familiar – PRONAF,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 3447/2024.

D e c r e t a

Art. 1º - Os preços a serem cobrados por hora de serviço prestados pela Patrulha Agrícola Mecanizada, a que se 
refere o artigo 2º da Lei Municipal 3.170, de 19 de dezembro de 2019, são atualizados como segue: 

 a) Produtores enquadrados no regime PRONAF:

I – Serviços prestados com o trator New Holland mod. 5.80 e implementos ........ R$ 120,00/h

 b) Produtores não enquadrados no regime PRONAF:

II – Serviços prestados com o trator New Holland mod. 5.80 e implementos ........ R$ 150,00/h

 Parágrafo Único – Os serviços a que se refere o “caput” deverão ser executados obedecendo rigo-
rosamente o que preceitua a Lei Municipal 3.170/2019, especialmente seu artigo 4º

Art. 2º - Os recursos arrecadados através da execução dos serviços pela Patrulha Agrícola Mecanizada, serão 
destinados a conta exclusiva do Fundo Municipal de Agricultura cujo CNPJ 54.063.952/0001-83

Art. 3º - Em caso de inadimplência os serviços da Patrulha Agrícola Mecanizada serão suspensos para o produ-
tor ou propriedade até que sejam quitados os débitos. 

Art. 4º - As despesas com a execução desde Decreto correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas se necessário conforme 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente o 
Decreto nº 6.725, de 31.07.2023.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de março de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de março de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.687 de 02 de abril de 2024

Dispõe sobre a demissão, a pedido, de servidor do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 4210/2024. 

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 03 de abril de 2024, demitido, a pedido, o servidor Wéden Canosa de Freitas, portador 
do RG 32.396.465-5, lotado no emprego público de Professor de Educação Básica - PEB I – de Apoio Especia-
lizado para alunos autistas - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria 
de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos contar de 03.04.2024, revogadas as dis-
posições em contrário, especificamente a Portaria nº 12.607, de 06.02.2024.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de abril de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 02 de abril de 2024.

Gumercindo Ferraz da Silva Filho 
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO 

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Contrato de prestação de serviços por prazo determinado, nos 
moldes do que abaixo se resume:

Contrato nº 049/2024
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços por prazo determinado, de um lado a 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, situada a Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro, Cordeirópo-
lis-SP, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, neste ato representado pelo Sr. José Adinan Ortolan - Pre-
feito Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com o Memorando expedido pela Secretaria Municipal 
da Administração, datado de 08.04.2024, contrata Alessandra Mesanelli Busch, nos termos da Lei nº 2599 de 
17.06.2009 e Portaria Municipal nº 12.633, de 19 de fevereiro de 2024 e o Processo Seletivo nº 001/2023, clas-
sificação 2º lugar, para exercer o emprego público de Professora Educação Básica II - Educação Física – Quadro 
de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, padrão salarial – hora aula - com salário de R$ 26,61 
(vinte e seis reais e sessenta e um centavos.
Vigência: 08.04.2024 a 20.12.2024.
Data: 08.04.2024.

Contrato nº 050/2024
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços por prazo determinado, de um lado a 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, situada a Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro, Cordeirópo-
lis-SP, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, neste ato representado pelo Sr. José Adinan Ortolan - Pre-
feito Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com o Memorando expedido pela Secretaria Municipal 
da Administração, datado de 08.04.2024, contrata Heloisa Prates Arruda Soares, nos termos da Lei nº 2599 de 
17.06.2009 e Processo Seletivo nº 001/2023, classificação 55 lugar, para exercer o emprego público de Profes-
sora PEB I – Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, com salário de R$ 3.998,72 (três 
mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos) por mês.
Vigência: 08.04.2024 a 20.12.2024.
Data: 08.04.2024

Contrato nº 051/2024
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços por prazo determinado, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, situada a Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro, Cordei-
rópolis-SP, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, neste ato representado pelo Sr. José Adinan Ortolan 
- Prefeito Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com o Memorando expedido pela Secretaria Mu-
nicipal da Administração, datado de 08.04.2024, contrata Sabrina Mendes Felgar, nos termos da Lei nº 2599 de 
17.06.2009 e Processo Seletivo nº 001/2023, classificação 57 lugar, para exercer o emprego público de Profes-
sora PEB I – Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, com salário de R$ 3.998,72 (três 
mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos) por mês..
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Vigência: 08.04.2024 a 20.12.2024.
Data: 08.04.2024

Contrato nº 052/2024
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços por prazo determinado, de um lado a 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, situada a Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro, Cordeirópo-
lis-SP, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, neste ato representado pelo Sr. José Adinan Ortolan - Pre-
feito Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com o Memorando expedido pela Secretaria Municipal 
da Administração, datado de 08.04.2024, contrata Eluana Mara Francisco Pavanelli, nos termos da Lei nº 2599 
de 17.06.2009 e Processo Seletivo nº 001/2023, classificação 14 lugar, para exercer o emprego público de Pro-
fessora Educação Básica II - Educação Física – Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, 
padrão salarial – hora aula - com salário de 27,94 (vinte e sete reais e noventa e quatro centavos.
Vigência: 08.04.2024 a 20.12.2024.
Data: 08.04.2024.

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termos de Rescisão do Contrato de prestação de serviços por 
prazo determinado, no molde do que abaixo se resume:

Contrato nº 022/2024.
Fica a contar de 20 de março de 2024, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes, o contrato de 
prestação de serviços por prazo determinado nº 022/2024, de 07 de fevereiro de 2024, firmado entre o Municí-
pio de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede 
a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representado neste ato pelo Sr. José Adinan 
Ortolan - Prefeito Municipal, e de outro lado Eliana Cristina Rodrigues Freschi, lotada no emprego público de 
Professora PEB I - Secretaria de Educação da Municipalidade.
Data: 20.03.2024.

Contrato nº 031/2024.
Fica a contar de 15 de abril de 2024, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes, o contrato de 
prestação de serviços por prazo determinado nº 022/2024, de 07 de fevereiro de 2024, firmado entre o Municí-
pio de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede 
a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representado neste ato pelo Sr. José Adinan 
Ortolan - Prefeito Municipal, e de outro lado Gabriela Carolina Barbosa da Silva, lotada no emprego público de 
Professora PEB I - Secretaria de Educação da Municipalidade.
Data: 15.04.2024.

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO DE TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termos de Retificação de Contrato de prestação de serviços por 
prazo determinado, no molde do que abaixo se resume:

Contrato nº 025/2024.
Fica convalidada com efeito retroativo a 07.02.2024, a “retificação”, da Cláusula Primeira do contrato de pres-
tação de serviços por prazo determinado nº 025/2024, de 07 de fevereiro de 2024, firmado entre o Município de 
Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça 
Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representado neste ato pelo Sr. José Adinan Ortolan - 
Prefeito Municipal, e de outro lado Jeane Fátima de Carvalho, lotada no emprego público de Professora PEB 
I - Secretaria de Educação da Municipalidade, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Clausula Primeira - A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, contrata nos termos da Lei nº 2599 
de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora – PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalida-
de - Secretaria de Educação, com salário de R$ 3.328,33 (três mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta e três 
centavos) por mês, com deposito em conta corrente todo dia 25 de cada mês, com reajuste na mesma época e 
proporção do concedido aos servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura.”
 Data: 12.04.2024.

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2024

Objeto: “Execução do Sistema de Combate a Incêndio na EMEF Maria Ap. Pagotto Moraes / CEI Leonor 
Fortunato”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Julgamento da 
Tomada de Preços nº 03/2024, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa 
FIREFIGHTER SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO LTDA-EPP., CNPJ sob nº 35.823.726/0001-09, com valor 
global de R$ 247.464,78 (Duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos), com condições de pagamento realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedi-
ção do Atestado de Recebimento dos Serviços/Medição, com base nos serviços efetivamente executados e me-
didos, na sua totalidade, de acordo com a planilha orçamentária e o cronograma físico e financeiro apresentado 
pela contratada, mediante apresentação de nota fiscal. Dessa forma, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO 
o objeto desta licitação a empresa FIREFIGHTER SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO LTDA-EPP..

Cordeirópolis, 18 de Abril de 2024.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 044/2023

Objeto: “Contratação de empresa para aquisição de kits de uniformes escolares para a Secretaria Municipal de 
Educação, para o ano letivo de 2024”.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI do artigo 43, combinado com o inciso VII do artigo 38, da Lei Federal N.º 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro, Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º12.451/2023 e 
alterações, que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico n.º 044/2023, “Contratação de empresa para aquisição 
de kits de uniformes escolares para a Secretaria Municipal de Educação, para o ano letivo de 2024”, classifi-
cando como vencedoras as empresas HENRIMED COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (Lotes 01 e 02), 
inscrita no CNPJ sob nº 39.940.993/0001-17, com valor global de R$ 624.961,57(Seiscentos e vinte quatro mil, 
novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e sete centavos); e CB NEWS COMERCIAL LTDA (Lote 03), 
inscrita no CNPJ sob nº 08.934.170/0001-55, com valor global de R$ 5.299,84 (Cinco mil, duzentos e noventa e 
nove reais e oitenta e quatro reais); com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da emissão da Nota 
Fiscal, contados da expedição o Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s). 
Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação às empresas HENRIMED COMERCIO E RE-
PRESENTACAO LTDA e CB NEWS COMERCIAL LTDA.

Cordeirópolis, 10 de abril de 2024.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2023

Objeto: “Aquisição de equipamentos médico hospitalar para Unidade de Pronto Atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde”.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI do artigo 43, combinado com o inciso VII do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro, Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º 12.451/2023 e 
alterações, que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico n.º 057/2023, “Aquisição de equipamentos médico hos-
pitalar para Unidade de Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde”, classificando como vencedoras 
as empresas VMI TECNOLOGIAS LTDA(Item 01), inscrita no CNPJ sob nº 02.659.246/0001-03, com valor 
global de R$ 247.500,00 (Duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais); e LK MEDICAL COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA (Item 02), inscrita no CNPJ sob nº 28.767.561/0001-30, com 
valor global de R$ 181.111,11 (Cento e oitenta e um mil, cento e onze reais e onze centavos); com pagamentos 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da emissão da Nota Fiscal, contados da expedição o Atestado de Rece-
bimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação à sempresas VMI TECNOLOGIAS LTDA e LK 
MEDICAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.

Cordeirópolis, 17 de abril de 2024.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, con-
vida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao ZONEAMENTO LC 178/2011 – inclui 
Inciso XV. No Art. 44 – PLC 03/2024,  Lei Complementar do Município de Cordeirópolis e dá outras providên-
cias, com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 25 de abril de 2024, quinta-fei-
ra, às 19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim 
Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 13 de março de 2024.

 Benedito Aparecido Bordini                              Marcelo José Coghi
      Diretor de Urbanismo                            Secretária M. de Obras e Planejamento

E-mail para contato: eng.bordini@gmail.com

Município de Cordeirópolis

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convi-
da a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao ZONEAMENTO LC 178/2011 – atualiza 
o Anexo III no seu Art. 2º – PLC 04/2024 e nova redação ao artigo 29 da Lei nº 2.780/2011 – PLC 05/2024,  
com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 25 de abril de 2024, quinta-feira, às 
19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 25 de março de 2024.

 Benedito Aparecido Bordini                              Marcelo José Coghi
      Diretor de Urbanismo                            Secretária M. de Obras e Planejamento

E-mail para contato: eng.bordini@gmail.com

Município de Cordeirópolis

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento convida para Audiência Pública de Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária de 2025.

Data da Realização:- 29 de abril de 2024
Horário: 14h00
Local:- Câmara Municipal
Rua Carlos Gomes, nº 999, Jardim Jafet - Cordeirópolis, SP

MARIA ELISA VITTE DE SOUZA
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, con-
vida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda que inclui uso I – 3** na Zona Mista Geral 
do Anexo II – PLC 10/2024 e Estacionamento, ambos da Lei Complementar nº 178/2011 – PLC 011/2024,  
com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 09 de maio de 2024, quinta-feira, às 
19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 16 de abril de 2024.

 Benedito Aparecido Bordini                              Marcelo José Coghi
      Diretor de Urbanismo                            Secretária M. de Obras e Planejamento

E-mail para contato: eng.bordini@gmail.com

Município de Cordeirópolis

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, convida a todos para a AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
tratar dos seguintes projetos:

Projeto de Lei Complementar Nº 4/2024: Altera dispositivos da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro 
de 2011, com posteriores alterações, (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de 
Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme especifica.

Projeto de Lei Complementar Nº 5/2024: Dá nova redação ao artigo 29, da Lei Municipal nº 2.780, de 29 
de novembro de 2011, com posteriores alterações, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo e Urbanizações 
Especiais do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências, conforme es-
pecifica”.

A audiência pública será realizada no dia 25 de abril de 2024, quinta-feira, às 19h00, no Auditório da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo.

Cordeirópolis, 25 de março de 2024.

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
PRESIDENTE

AVISO DE DECISÃO

CONCORRÊNCIA Nº 08/2023

“Contratação de empresa especializada para a elaboração de Projeto Executivo e Execução das obras de implan-
tação do Anel Viário de Cordeirópolis”

O Município de Cordeirópolis, através da Comissão de Contratação, torna público aos interessados que, em 
julgamento da proposta técnica apresentada pelo CONSÓRCIO VIÁRIO CORDEIRÓPOLIS, tendo como 
Empresa líder a FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 08.920.322/0001-60, 
realizado pela subcomissão composta por: - Arnaldo Zanarelli; - Benedito Aparecido Bordini; - José Angelo 
Fiqueiredo; - Marcelo José Coghi; - Tamara Raquel Ferreira Sampaio de Oliveira, assim restou a avaliação final 
das notas: 

NT = PEX + PPLNT + PRINF
NT= 10+80+10
NT = 100 pontos

Portanto, a Subcomissão declara o CONSÓRCIO VIÁRIO CORDEIRÓPOLIS em conformidade com parâme-
tros objetivos exigidos em edital. Ato contínuo, fica designada sessão para abertura do envelope de proposta de 
preço para o dia 24/04/2024, às 09:00h, na Rua Dr. Silvio Moreira, nº 25 – Vila dos Pinheiros - Cordeirópolis/
SP, Secretaria de Administração.
Cordeirópolis, 18 de Abril de 2024.

Carlos Alberto Piola Filho
Telma Oliveira dos Santos

Luiziana Aparecida Gonzaga
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MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

1.  ALAN ROCHA DA SILVA
2. ALEX SANDRO ARCANJO
3. GABRIEL AUGUSTO MENDES DOMINGUES
4.  JOELSON FRANÇA DE ANDRADE
5. JOSÉ CARLOS FANTINO
6. JULIMAR DA SILVA
7. KAIKI DOS SANTOS SILVA
8. LEANDRO SANTOS CORREIA
9.  LUIZ PAULO DE MELO BRISOTTO
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


